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O Congresso Nacional decreta: 

 

TÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º É instituído o Estatuto da Pessoa com Câncer, destinado a 

assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao tratamento 

adequado e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com 

câncer, visando garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social.  

Parágrafo Único.  Esta Lei estabelece princípios e objetivos 

essenciais à proteção dos direitos das pessoas com câncer e à efetivação de 

políticas públicas de prevenção e combate ao câncer. 

TÍTULO II 

Dos Princípios e Objetivos 

Art. 2º São princípios essenciais deste Estatuto: 

I – respeito à dignidade da pessoa humana, à igualdade, à não 

discriminação e à autonomia individual; 

II – acesso universal e equânime ao tratamento adequado; 

III – diagnóstico precoce; 

IV – estímulo à prevenção; 

V – informação clara e confiável sobre a doença e o seu tratamento; 

VI – transparência das informações dos órgãos e entidades em seus 

processos, prazos e fluxos; 

VII – oferecimento de tratamento sistêmico referenciado em acordo 

com diretrizes pré-estabelecidas por órgãos competentes; 
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VIII – fomento à formação e à especialização dos profissionais 

envolvidos; 

IX – estímulo à conscientização, à educação e ao apoio familiar; 

X – ampliação da rede de atendimento e sua infraestrutura; 

XI – sustentabilidade dos tratamentos; 

XII – humanização da atenção ao paciente e sua família. 

Art. 3° São objetivos essenciais deste Estatuto: 

I – garantir e viabilizar o pleno exercício dos direitos sociais da 

pessoa com câncer; 

II – promover mecanismos adequados para o diagnóstico precoce da 

doença; 

III – garantir o tratamento mais adequado, atual e menos nocivo ao 

paciente; 

IV – fomentar a comunicação, a publicidade e a conscientização 

sobre a doença, sua prevenção e seus tratamentos; 

V – garantir transparência das informações dos órgãos e entidades 

em seus processos, prazos e fluxos e o acesso às informações imprescindíveis 

acerca da doença e do seu tratamento pelos pacientes e seus familiares; 

VI – garantir o cumprimento da legislação vigente visando reduzir as 

dificuldades da pessoa com câncer desde o diagnóstico até a realização do 

tratamento; 

VII – fomentar e promover instrumentos para viabilização da Política 

Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
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VIII – fomentar a criação e o fortalecimento de políticas públicas de 

prevenção e combate ao câncer; 

IX – promover a articulação entre países, órgãos e entidades sobre 

tecnologias, conhecimentos, métodos e práticas na prevenção e no tratamento da 

doença; 

X – promover a formação, a qualificação e a especialização dos 

recursos humanos envolvidos no processo de prevenção e tratamento do câncer; 

XI – viabilizar métodos e sistemas para aferição qualificada do 

número de pessoas acometidas pela doença; 

XII – combater a desinformação e o preconceito; 

XIII – contribuir para melhoria na qualidade de vida e no tratamento 

das pessoas com câncer e seus familiares; 

XIV – reduzir a incidência da doença por meio de ações de 

prevenção; 

XV – reduzir a mortalidade e a incapacidade causadas pela doença; 

XVI – fomentar a educação e o apoio ao paciente e à sua família; 

XVII – incentivar a criação, manutenção e utilização de fundos 

especiais, nacionais, estaduais e municipais de prevenção e combate ao câncer; 

XVIII – garantir tratamento diferenciado, universal e integral às 

crianças e aos adolescentes, priorizando a prevenção e o diagnóstico precoce; 

XIX – estimular a expansão contínua, sustentável e responsável da 

rede de atendimento e sua infraestrutura; 

XX – estimular a humanização do tratamento, prestando atenção 

diferenciada ao paciente e à sua família. 

TÍTULO III 
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Dos Direitos Fundamentais 

Art. 4° São direitos fundamentais do paciente com câncer: 

I – obtenção de diagnóstico precoce; 

II – acesso a tratamento universal, equânime, adequado e menos 

nocivo; 

III – acesso a informações transparentes e objetivas relativas à 

doença e ao seu tratamento; 

IV – assistência social e jurídica; 

V – prioridade; 

VI – proteção do seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

§1° Para efeitos de aplicação desta Lei, considera-se paciente 

qualquer pessoa sujeita a tratamento ou cuidado médico relativos ao câncer, ainda 

que em fase de suspeição. 

§2° Entende-se por direito à prioridade, previsto no inciso V do caput 

deste artigo, o atendimento prestado à pessoa com câncer clinicamente ativo, antes 

de qualquer outro, respeitadas e conciliadas as normas que garantem o mesmo 

direito aos idosos, às gestantes e às pessoas com deficiência. Compreendido, ainda: 

I – assistência imediata, respeitada a precedência dos casos mais 

graves e outras prioridades legais; 

II – pronto atendimento nos serviços públicos junto aos órgãos 

públicos e privados prestadores de serviços à população; 

III – destinação prioritária de recursos públicos nas áreas 

relacionadas à pesquisa, ao diagnóstico e ao tratamento do câncer; 

IV – prioridade no acolhimento da pessoa com câncer por sua 

própria família, em detrimento de abrigo ou instituição de longa permanência, exceto 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1605-A/2019 

das que não possuam ou careçam de condições de manutenção da própria 

sobrevivência; 

V – prioridade no acesso a mecanismos que favoreçam a divulgação 

de informações relativas à prevenção e ao tratamento da doença; 

VI – presença de acompanhante durante o atendimento e o período 

de tratamento; 

VII – prioridade na tramitação dos processos judiciais e 

administrativos. 

§3° Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa com câncer 

clinicamente ativo aquela que tenha esta condição atestada por 2 (dois) médicos 

especialistas da rede pública ou conveniada ao SUS. O atestado terá validade de 

180 (cento e oitenta) dias, podendo ser revalidado quantas vezes for necessário. 

TÍTULO IV 

Dos Deveres 

Art. 5° É dever da família, da comunidade, da sociedade e do Poder 

Público assegurar à pessoa com câncer, prioritariamente, a plena efetivação dos 

direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à assistência social e jurídica, à 

convivência familiar e comunitária, dentre outros decorrentes da Constituição 

Federal e das Leis. 

Art. 6° Nenhuma pessoa com câncer será objeto de qualquer tipo de 

negligência, discriminação ou violência, e todo atentado aos seus direitos, por ação 

ou omissão, será punido na forma da lei. 

§1° Considera-se discriminação qualquer distinção, restrição ou 

exclusão em razão da doença, mediante ação ou omissão, que tenha o propósito ou 

efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento dos direitos assegurados 

nesta Lei. 
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§2º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 

competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de 

que tenha conhecimento. 

Art. 7° É dever do Estado desenvolver políticas públicas de saúde 

específicas voltadas à pessoa com câncer, que incluam, dentre outras medidas: 

I – promover ações e campanhas preventivas da doença; 

II – garantir acesso universal, igualitário e gratuito aos serviços de 

saúde; 

III – estabelecer normas técnicas e padrões de conduta a serem 

observados pelos serviços públicos e privados de saúde no atendimento à pessoa 

com câncer; 

IV – estimular o desenvolvimento científico e tecnológico para 

promoção de avanços na prevenção, no diagnóstico e no combate à doença; 

V – promover processos contínuos de capacitação dos profissionais 

que atuam diretamente nas fases de prevenção, diagnóstico e tratamento da pessoa 

com câncer; 

VI – capacitar e orientar familiares, cuidadores, entidades 

assistenciais e grupos de autoajuda de pessoas com câncer; 

VII – fornecer medicamentos comprovadamente eficazes, órteses, 

próteses e demais recursos necessários ao tratamento e à reabilitação da pessoa 

com câncer; 

VIII – promover campanhas de conscientização a respeito de direitos 

e benefícios previdenciários, tributários, trabalhistas, processuais e de tratamentos 

de saúde, dentre outros, da pessoa com câncer. 

Art. 8° O direito à assistência social, previsto no inciso IV do caput 

do art. 4° desta Lei, será prestado de forma articulada e com base nos princípios e 
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diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, de forma harmonizada 

com as demais políticas sociais, observadas as demais normas pertinentes. 

§1° O Poder Público deverá promover o acesso da pessoa com 

câncer ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Poder Judiciário em todas 

suas instâncias.  

§2° O Poder Público estimulará, por meio de assistência jurídica, o 

conhecimento e acesso aos incentivos fiscais e subsídios devidos às pessoas com 

câncer. 

Art. 9° O acolhimento de pessoa com câncer em situação de risco 

social, por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômica para 

efeitos legais.  

Art. 10. O Estado deverá formular políticas que assegurem à pessoa 

com câncer, comprovadamente carente, e, havendo necessidade fundamentada, 

seu acompanhante, o direito ao acesso ao transporte público gratuito. 

TÍTULO V 

Do Atendimento Especial às Crianças e aos Adolescentes 

Art. 11. O atendimento prestado às crianças e aos adolescentes com 

câncer, ou em suspeição, deverá ser especial em todas suas fases, devendo ser 

garantido tratamento universal e integral, priorizando a prevenção e o diagnóstico 

precoce. 

TÍTULO VI 

Das Disposições Finais 

Art. 12. O direito à saúde da pessoa com câncer será assegurado 

mediante a efetivação de políticas sociais públicas de modo a garantir seu bem-estar 

físico, psíquico, emocional e social no sentido da preservação ou recuperação de 

sua saúde. 

Art. 13. É obrigatório o atendimento integral à saúde da pessoa com 

câncer por intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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§1º Para efeitos desta Lei, entende-se por atendimento integral 

aquele realizado nos diversos níveis de complexidade e hierarquia, bem como nas 

diversas especialidades médicas, de acordo com as necessidades de saúde das 

pessoas com câncer, incluindo assistência médica e de fármacos, psicológica, 

atendimentos especializados, inclusive atendimento e internação domiciliares. 

§2° O atendimento integral deverá garantir, ainda, tratamento 

adequado da dor, atendimento multidisciplinar e cuidados paliativos. 

Art. 14. A conscientização e o apoio às famílias das pessoas com 

câncer constituem compromissos fundamentais do Estado e fazem parte 

indispensáveis deste Estatuto. 

Art. 15.  Os direitos e garantias previstos nesta Lei não excluem os 

já resguardados em outras legislações. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A proposição que ora apresentamos tem por finalidade a criação de norma 

legal capaz de abranger e buscar solução para as mais diversas dificuldades 

enfrentadas pelas pessoas acometidas pelo câncer no Brasil. Desse modo, 

sugerimos a instituição do Estatuto da Pessoa com Câncer. 

 O combate ao câncer, e toda luta e sofrimento que vêm juntos, é uma 

realidade vivenciada por milhões de famílias no Brasil e no mundo, condição esta 

que impõe uma imprescindível atuação do Estado em todo processo relacionado à 

doença, desde a prevenção, o diagnóstico precoce, o tratamento adequado, até a 

desejada reabilitação.  

 Dados do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), do Ministério da 

Saúde, indicam que os diferentes tipos de câncer correspondem à segunda maior 

causa de mortes por doenças no Brasil (214 mil registros em 2016), ficando atrás 

apenas das doenças relacionadas ao aparelho circulatório (360 mil registros em 

2016).  
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 Um estudo recente publicado no Ecological Economics Journal (Luzzati e 

outros, 2018) utilizou informações de 122 países e concluiu que há correlação 

positiva e significante entre desenvolvimento econômico e incidência de câncer. Isso 

indica que há uma tendência de que o câncer tenha impacto crescente sobre a 

saúde da população mundial nas próximas décadas (Ferlay e outros, 2012). Em 

consonância com isso, um estudo feito pelo Observatório de Oncologia da 

Associação Brasileira de Leucemia e Linfoma indica que o câncer pode se tornar a 

principal causa de mortes no Brasil em 2029.  

 O Instituto Nacional do Câncer (INCA) estima a ocorrência de 582 mil novos 

casos de câncer em 2018, o que representa uma taxa de 280 novos casos para 

cada 100 mil habitantes no país. A estimativa do INCA para 2008 era de 243 novos 

casos para cada 100 mil habitantes, ou seja, estima- se um aumento de 15% na 

incidência de câncer sobre a população brasileira na última década.  

 Dados dos Sistemas de Informações Ambulatoriais (SIA) e Hospitalares (SIH) 

revelam que cerca de 9% dos procedimentos assistenciais realizados no SUS são 

referentes à oferta de tratamentos contra o câncer. Em termos de valor, esses 

tratamentos alcançam o montante de R$ 3 bilhões por ano e, ainda assim, são 

considerados insuficientes frente aos parâmetros adotados pelo Ministério da Saúde. 

 Diante deste cenário, pretendemos, por meio deste Projeto de Lei, criar um 

marco regulatório que seja alicerce para a atuação do Estado no enfrentamento da 

doença. São estabelecidos princípios, objetivos, direitos e deveres para a 

prevenção, o combate e o tratamento das pessoas com câncer. 

 Ao definir como princípios e objetivos do Estatuto o diagnóstico precoce e o 

tratamento adequado, a proposta evidencia a importância destes tópicos. Diversos 

estudos demonstram que estes têm relação direta com a taxa de cura. Segundo o 

Instituto Oncoguia, “o diagnóstico precoce é capaz de fazer a diferença na vida de 

pacientes com câncer infanto-juvenil. Conforme a Sociedade Brasileira de Oncologia 

Pediátrica (Sobope), a taxa de cura no Brasil é de 70% nos casos de crianças 

diagnosticadas a tempo e tratadas em centros especializados. Fora deste cenário, 

cai para 48%”. Trata-se, portanto, de proporcionar às pessoas maior chance de cura 

e melhor qualidade de vida.  
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 Busca-se, ainda, a solução de outras dificuldades enfrentadas pelos pacientes 

como, por exemplo, a falta de transparência nos processos dos órgãos e entidades 

de assistência à saúde da pessoa com câncer. Essa falta de transparência é 

evidenciada quando da marcação de consultas, exames, procedimentos, etc., o 

paciente fica alheio ao que acontece e muitas vezes é obrigado a aguardar por 

meses sem sequer saber quando seu tratamento será iniciado.  

 O Estatuto define como princípios o acesso universal e equânime ao 

tratamento, empenhando-se no sentido de garantir a todos os mesmos 

procedimentos, diminuindo as diferenças sociais e regionais. Estabelece, entre 

outros, o estímulo à prevenção, ao acesso às informações sobre a doença e o 

tratamento, o fomento à formação e à especialização dos profissionais, a ampliação 

sustentável da rede de atendimento e sua infraestrutura e a humanização da 

atenção ao paciente e sua família. 

 A norma tem entre seus vários objetivos o de fomentar a comunicação, a 

publicidade e a conscientização sobre a doença, sua prevenção e seus tratamentos, 

o de combater a desinformação e o preconceito, o de incentivar a criação e 

utilização de fundos especiais na prevenção e combate ao câncer e o de garantir 

tratamento especial às crianças e aos adolescentes.  

 É certo que a atuação do Estado em relação a esse sensível tema deve ser 

cada dia mais positiva e contundente. A população anseia por medidas que 

resguardem seus direitos à vida e à saúde, e é isso que estamos propondo. 

 Diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos Nobres Parlamentares 

no aperfeiçoamento e na aprovação deste importante Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2019. 

Deputado EDUARDO BRAIDE 

PMN/MA 
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PROJETO DE LEI N.º 2.180, DE 2019 
(Do Sr. Rafael Motta) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz em 
estabelecimentos de saúde que menciona. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1605/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam os hospitais, clínicas, consultórios médicos e 

estabelecimentos congêneres, públicos ou privados, que atendam pacientes 

em tratamento de câncer, obrigados a afixar cartaz informativo sobre os 

direitos da pessoa diagnosticada com câncer. 

 

Art. 2º Para os fins do disposto no Art. 1º desta Lei, fica definido que o 

cartaz deverá ser afixado em local de fácil visualização, contendo os 

seguintes dizeres: “Se você foi diagnosticado com câncer, você pode ter 

direitos garantidos por Lei: 

a) início de tratamento pelo SUS em até 60 dias, após diagnóstico; 

b) aposentadoria por invalidez; 

c) auxílio-doença; 

d) isenção de Imposto de Renda na aposentadoria e pensão; 

e) isenção de IPI, IOF e ICMS na compra de veículos adaptados; 

f) isenção de IPVA para veículos adaptados; 

g) quitação de financiamento da casa própria; 

h) saque do FGTS; 

i) saque do PIS/PASEP;  

j) cirurgia plástica reparadora de mama; e, 

k) uso de medicamentos em desenvolvimento. 

Verifique na sua cidade se você tem direito à gratuidade no 

transporte público coletivo e isenção de IPTU.” 

Parágrafo único. o cartaz com caracteres em negrito, deverá ser 

produzido em impressão gráfica ou digital, com braile, no tamanho A3 (30cm 

X 42cm), no formato retrato (vertical), ficando vetado aqueles: 

I - feitos em cópia xerox ou impressos à jato de tinta; 

II - que contenham colagens, rasuras, rabiscos e adesivos; 

III - que contenham erros de português, e; 

IV - que contenham expressões manuscritas adicionais ou 

corretivas. 
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Art. 3º As informações constantes do cartaz referido no Art. 2º deverão 

ser atualizadas sempre que a legislação a fizer. 

 

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator, 

quando pessoa jurídica de direito privado, às penalidades previstas na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, observada a competência fiscalizatória 

atribuída por aquela legislação aos órgãos de proteção e defesa do 

consumidor. 

 

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei, quando 

estabelecimento público, seja ele municipal, estadual ou federal, constitui 

crime de responsabilidade, nos termos do art. 85, inciso VII, da Constituição 

Federal e das Leis nº 1.079, de 10 de abril de 1950 e nº 7.106, de 28 de junho 

de 1983 e do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias, a partir da 

data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O diagnóstico do câncer é uma descoberta assustadora que pode 

desequilibrar uma família inteira. Por isso, existem diversos direitos especiais 

garantidos pela legislação brasileira para beneficiar as pessoas acometidas pela 

doença.  

No entanto, assim como tantos outros, os direitos e garantias destinados à 

pessoa com câncer deixam de ser exercidos devido, principalmente, à falta de 

informação. Apesar do número de pessoas acometidas pela doença aumentar ano a 

ano, a falta de informação ainda é um grande obstáculo para o acesso ao tratamento 

adequado. 

Diante disso, apresentamos o projeto de lei em tela, que torna obrigatória a 

afixação de cartaz em hospitais, clínicas, consultórios médicos e estabelecimentos 

congêneres, com informações detalhadas sobre os direitos e garantias que a pessoa 

com câncer pode ter, de acordo com a sua situação de saúde, tais como: 

aposentadoria por invalidez; auxílio-doença; isenção de imposto de renda sobre 

proventos de aposentadorias e pensões; isenção de IPI na aquisição de veículos 

adaptados; possibilidade de saque de FGTS, dentre outros.  

O projeto tem como objetivo dar acesso às informações necessárias para os 

direitos que, ao menos, amenizam as dificuldades cotidianas que os pacientes e 

suas famílias passam, sobretudo, as mais carentes. A disponibilização de cartazes 

nos estabelecimentos mencionados deverá influenciar positivamente no tratamento, 

mesmo que indiretamente, uma vez que diversas dúvidas e preocupações que só 

ampliam a dor e o sofrimento do paciente fragilizado, agravando ainda mais a 

doença, poderão ser norteadas e esclarecidas.  

A propositura tem, ainda, a importante função de levar o conhecimento dos 

direitos específicos para além das esferas dos especialistas, contribuindo para 
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mostrar o quanto precisa ser feito para que leis não se tornem letras mortas, 

alcançando a  efetiva vontade do legislador e, assim, rumando para uma sociedade 

mais justa, ao derrubar os obstáculos que impedem o pleno exercício de seus 

direitos.  

É importante destacar que não há óbices financeiros para implementação do 

projeto, pois se trata de uma medida simples, de fácil execução, que representará 

um custo ínfimo aos estabelecimentos de saúde supracitados.  

Por fim, ressalta-se que este projeto já é lei em diversos Estados brasileiros, 

que iniciaram esta campanha tão importante dirigida aos seus beneficiários, com a 

abertura de portas para a disseminação de informações valiosas e que vão ajudar a 

estabelecer um novo paradigma no atendimento efetivo às pessoas com câncer. 

Diante de todo o exposto, peço o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 

da matéria.     

Sala das Sessões, em 9 de abril de 2019. 

  

Deputado Rafael Motta 

PSB/RN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 
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Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  
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Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 
 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  

 

Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de 

qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da 

República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou 

contra o Procurador Geral da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.106, DE 28 DE JUNHO DE 1983 
 

Define os crimes de responsabilidade do 

Governador do Distrito Federal, dos 

Governadores dos Territórios Federais e de 

seus respectivos Secretários, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  São crimes de responsabilidade do Governador do Distrito Federal ou de 

seus Secretários, quando por eles praticados, os definidos na Lei nº 1.079, de 10 de abril de 

1950, ou ainda quando simplesmente tentados.  

 

Art. 2º  É facultado a qualquer cidadão denunciar o Governador ou Secretário do 

Governo do Distrito Federal perante o Senado Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
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DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos 

e vereadores, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao 

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 

Vereadores:  

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou 

alheio;  

II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou 

serviços públicos; 

III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;  

IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer 

natureza, em desacordo com os planos ou programas a que se destinam;  

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em 

desacordo com as normas financeiras pertinentes;  

VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à 

Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e 

condições estabelecidos;  

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da 

aplicação de recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a 

qualquer titulo;  

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de 

crédito, sem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;  

IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, 

ou em desacordo com a lei;  

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da 

Câmara, ou em desacordo com a lei;  

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de 

preços, nos casos exigidos em lei;  

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem 

vantagem para o erário;  

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;  

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir 

ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 

competente;  

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do 

prazo estabelecido em lei.  

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 

máximo fixado pelo Senado Federal;  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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adicional ou com inobservância de prescrição legal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito 

realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de 

crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais 

encargos, até o encerramento do exercício financeiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000)  

XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 

crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 

administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000)  

XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 

títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.028, de 19/10/2000)  

XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e 

II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três 

meses a três anos.  

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, 

acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo 

ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado 

ao patrimônio público ou particular.  

 

Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juizo 

singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações:  

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para 

apresentar defesa prévia, no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a 

notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no mesmo 

prazo.  

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, 

sobre a prisão preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o 

seu afastamento do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos.  

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de 

afastamento do cargo do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal 

competente, no prazo de cinco dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decreta a 

prisão preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo.  

§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da 

responsabilidade do Prefeito, podem requerer a abertura do inquérito policial ou a instauração 

da ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do processo, 

como assistente da acusação.  

§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da 

ação penal não forem atendidas pela autoridade policial ou pelo Ministério Público estadual, 

poderão ser requeridas ao Procurador-Geral da República.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, institui o Estatuto da Pessoa 

com Câncer, no qual são definidos os princípios e objetivos que devem reger o 

tema. Prevê os direitos fundamentais do paciente com câncer, bem como os 

deveres da sociedade e do Estado relacionados a esses pacientes. 

Para justificar sua iniciativa, o autor defende que a finalidade da 

proposição é buscar soluções para as dificuldades enfrentadas pelos pacientes com 

câncer, condição que impõe a atuação estatal de forma integral. Destaca ser o 

câncer a segunda maior causa de mortes no Brasil, índice que tende a aumentar 

com o desenvolvimento social e a maior expectativa de vida da população, sendo 

estimado cerca de 280 novos casos para cada 100 mil habitantes. 

O proponente considera que, diante da realidade, deva ser criado 

um marco regulatório que sirva de fundamento para ações públicas no 

enfrentamento da doença, como a importância do diagnóstico precoce. Aduziu, 

ainda, que busca a solução de outras dificuldades como a falta de transparência nos 

processos dos órgãos e entidades de assistência. Também salientou que a proposta 

define como princípios o acesso universal e equânime ao tratamento, no sentido de 

garantir a todos os mesmos procedimentos, diminuindo as diferenças sociais e 

regionais. 

Apensado ao Projeto em epígrafe encontra-se o PL nº 2.180, de 

2019, que dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz em 

estabelecimentos de saúde que realizam serviços de atenção a pacientes com 

câncer. O cartaz deverá destacar os direitos que são garantidos em lei às pessoas 

diagnosticadas com essa patologia. 

Os projetos foram distribuídos para a apreciação conclusiva das 

Comissões de Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (Art. 54 RICD). 
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Durante o decurso do prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas aos projetos no âmbito desta Comissão. 

II - VOTO DA RELATORA 

Trata-se, nesta feita, de duas proposições acerca de direitos dos 

pacientes com câncer. Cabe a esta Comissão o pronunciamento sobre a 

conveniência e a oportunidade das propostas para o direito individual e coletivo à 

saúde. 

O projeto principal cria o “Estatuto da Pessoa com Câncer” e traz 

princípios, diretrizes, direitos e deveres que envolvem os diferentes atores sociais, 

como a família e o Estado. O apensado propõe a afixação de cartazes nas unidades 

de saúde para divulgar os direitos dos pacientes com câncer. 

Segundo a Organização Pan-Americana de Saúde – OPAS/OMS, o 

câncer foi responsável por 9,6 milhões de mortes em 2018, sendo a segunda 

principal causa de óbitos no mundo. Estima-se que um terço das mortes por câncer 

se devem aos cinco principais riscos comportamentais e alimentares: alto índice de 

massa corporal, baixo consumo de frutas e vegetais, falta de atividade física e 

excesso de álcool e tabaco. 

Contribui para esse quadro o diagnóstico tardio e a falta de acesso 

às terapias mais efetivas disponíveis. Os desafios são enormes e muitas vezes não 

são enfrentados pelos serviços de saúde. Apenas um em cada cinco países de 

baixa e média renda possuem dados necessários para estabelecer uma política de 

combate à doença. 

Diante desse contexto, toda e qualquer iniciativa direcionada a 

aprimorar a atuação estatal para um melhor cumprimento do dever constitucional de 

prover a saúde de todos, de forma integral, certamente é bem-vinda. Por isso, 

considero que a criação de um Estatuto, nos termos propostos no PL nº 1.605, de 

2019, possui seus méritos. 

A ideia de centralizar em uma lei os diversos princípios gerais e 

objetivos esparsos na ordem jurídica e que tratam do atendimento aos pacientes 
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com câncer é importante para que o cidadão reconheça seus direitos e tenha em 

mente os limites da obrigação do Poder Público e da sociedade de um modo geral. 

Além de trazer maior segurança jurídica, o referido Estatuto facilitará a defesa dos 

direitos e, consequentemente, a proteção dos pacientes com câncer, tendo o 

potencial de modificar a perspectiva social sobre essa doença e melhorar processos 

e procedimentos atualmente aplicáveis, mas nem sempre eficazes. 

Por isso, considero o Projeto principal conveniente e oportuno para a 

melhoria do direito à saúde, razão que recomenda seu acolhimento por esta 

Comissão. Faço somente uma ressalva em relação à redação dada ao §3º do art. 4º, 

que exige que a condição de o câncer ser ativo tenha que ser atestado por dois 

diferentes médicos especialistas e vinculados ao SUS. Considero ser tal exigência 

muito rigorosa e desproporcional. 

Atualmente, os exames diagnósticos utilizados para diagnosticar o 

câncer são altamente específicos e objetivos. Com fundamento nos resultados 

desses exames, juntamente com o relatório do médico que faz o acompanhamento 

do paciente, o diagnóstico é suficiente para que a pessoa seja considerada com 

câncer, para os efeitos da lei, não sendo necessária duas opiniões. 

Por tal razão, apresento uma Emenda ao texto, anexa ao presente 

Parecer, para alterar a redação do referido dispositivo de modo a considerar 

suficiente, para o diagnóstico do câncer, o relatório médico atestando essa condição, 

tendo como fundamento os resultados dos exames diagnósticos complementares. 

No que tange ao apensado, considero ser desnecessária a 

divulgação, de forma geral e inespecífica, sobre os direitos do paciente com câncer. 

Esse tipo de comunicação deve ser feito diretamente com o paciente, no âmbito da 

relação médico-paciente e pelo serviço de assistência social das unidades 

especializadas. 

Ante todo o exposto, VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

1.605, de 2019, com a Emenda nº 1/2019 anexa, e pela REJEIÇÃO do Projeto de 

Lei nº 2.180, de 2019. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2019. 
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Deputada SILVIA CRISTINA 

Relatora 
 

 

EMENDA Nº 1/2019 

Dê-se ao §3º do art. 4º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4º.................................................................................... 

............................................................................................... 

§3º Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa com câncer 

aquela que tenha o regular diagnóstico, nos termos de relatório 

elaborado por médico devidamente inscrito no Conselho profissional, 

acompanhado pelos laudos e exames diagnósticos complementares 

necessários para a correta caracterização da doença" 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2019. 

Deputada SILVIA CRISTINA 

Relatora 
 

 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 
 

A complementação de voto é um expediente previsto no art. 57, XI, 

do Regimento Interno, segundo o qual “se ao voto do Relator forem sugeridas 

alterações, com as quais ele concorde, ser-lhe-á concedido prazo até a reunião 

seguinte para a redação do novo texto”.  

Cabe assinalar que a complementação de voto, como a própria 

expressão está a indicar, não constitui um novo parecer do Relator, senão um texto 

superveniente que modifica o parecer anteriormente oferecido, no qual poderão ser 

acolhidos argumentos ou sugestões oferecidas pelos Pares, quando da discussão 

da matéria pela Comissão. 

Assim, como ordem natural do processo legislativo, a 

complementação de voto se integra ao parecer anteriormente oferecido, de ordem a 
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modificá-lo nos termos expressamente indicados pelo Relator, mas sem reabrir ou 

iniciar uma nova discussão. 

O projeto principal cria o “Estatuto da Pessoa com Câncer” e traz 

princípios, diretrizes, direitos e deveres que envolvem os diferentes atores sociais, 

como a família e o Estado. O apensado propõe a afixação de cartazes nas unidades 

de saúde para divulgar os direitos dos pacientes com câncer. 

Ante todo o exposto, VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

1.605, de 2019, e do Projeto de Lei nº 2.180, de 2019, na forma do substitutivo em 

anexo. 

Sala das Comissões, 29 de outubro de 2019. 

Deputada SILVIA CRISTINA 

Relatora 

 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 1.605, DE 2019 

 
Institui o Estatuto da Pessoa com Câncer e 
dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º É instituído o Estatuto da Pessoa com Câncer, destinado a 

assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao tratamento 

adequado e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com 

câncer, visando garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social.  

Parágrafo Único.  Esta Lei estabelece princípios e objetivos 

essenciais à proteção dos direitos das pessoas com câncer e à efetivação de 

políticas públicas de prevenção e combate ao câncer. 
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TÍTULO II 

Dos Princípios e Objetivos 

Art. 2º São princípios essenciais deste Estatuto: 

I – respeito à dignidade da pessoa humana, à igualdade, à não 

discriminação e à autonomia individual; 

II – acesso universal e equânime ao tratamento adequado; 

III – diagnóstico precoce; 

IV – estímulo à prevenção; 

V – informação clara e confiável sobre a doença e o seu tratamento; 

VI – transparência das informações dos órgãos e entidades em seus 

processos, prazos e fluxos; 

VII – oferecimento de tratamento sistêmico referenciado em acordo 

com diretrizes pré-estabelecidas por órgãos competentes; 

VIII – fomento à formação e à especialização dos profissionais 

envolvidos; 

IX – estímulo à conscientização, à educação e ao apoio familiar; 

X – ampliação da rede de atendimento e sua infraestrutura; 

XI – sustentabilidade dos tratamentos; 

XII – humanização da atenção ao paciente e sua família. 

Art. 3° São objetivos essenciais deste Estatuto: 

I – garantir e viabilizar o pleno exercício dos direitos sociais da 

pessoa com câncer; 
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II – promover mecanismos adequados para o diagnóstico precoce da 

doença; 

III – garantir o tratamento mais adequado, atual e menos nocivo ao 

paciente; 

IV – fomentar a comunicação, a publicidade e a conscientização 

sobre a doença, sua prevenção, seus tratamentos e os direitos da pessoa com 

câncer; 

V – garantir transparência das informações dos órgãos e entidades 

em seus processos, prazos e fluxos e o acesso às informações imprescindíveis 

acerca da doença e do seu tratamento pelos pacientes e seus familiares; 

VI – garantir o cumprimento da legislação vigente visando reduzir as 

dificuldades da pessoa com câncer desde o diagnóstico até a realização do 

tratamento; 

VII – fomentar e promover instrumentos para viabilização da Política 

Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

VIII – fomentar a criação e o fortalecimento de políticas públicas de 

prevenção e combate ao câncer; 

IX – promover a articulação entre países, órgãos e entidades sobre 

tecnologias, conhecimentos, métodos e práticas na prevenção e no tratamento da 

doença; 

X – promover a formação, a qualificação e a especialização dos 

recursos humanos envolvidos no processo de prevenção e tratamento do câncer; 

XI – viabilizar métodos e sistemas para aferição qualificada do 

número de pessoas acometidas pela doença; 

XII – combater a desinformação e o preconceito; 



26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1605-A/2019 

XIII – contribuir para melhoria na qualidade de vida e no tratamento 

das pessoas com câncer e seus familiares; 

XIV – reduzir a incidência da doença por meio de ações de 

prevenção; 

XV – reduzir a mortalidade e a incapacidade causadas pela doença; 

XVI – fomentar a educação e o apoio ao paciente e à sua família; 

XVII – incentivar a criação, manutenção e utilização de fundos 

especiais, nacionais, estaduais e municipais de prevenção e combate ao câncer; 

XVIII – garantir tratamento diferenciado, universal e integral às 

crianças e aos adolescentes, priorizando a prevenção e o diagnóstico precoce; 

XIX – estimular a expansão contínua, sustentável e responsável da 

rede de atendimento e sua infraestrutura; 

XX – estimular a humanização do tratamento, prestando atenção 

diferenciada ao paciente e à sua família. 

TÍTULO III 

Dos Direitos Fundamentais 

Art. 4° São direitos fundamentais do paciente com câncer: 

I – obtenção de diagnóstico precoce; 

II – acesso a tratamento universal, equânime, adequado e menos 

nocivo; 

III – acesso a informações transparentes e objetivas relativas à 

doença e ao seu tratamento; 

IV – assistência social e jurídica; 

V – prioridade; 



27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1605-A/2019 

VI – proteção do seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

§1° Para efeitos de aplicação desta Lei, considera-se paciente 

qualquer pessoa sujeita a tratamento ou cuidado médico relativos ao câncer, ainda 

que em fase de suspeição. 

§2° Entende-se por direito à prioridade, previsto no inciso V do caput 

deste artigo, o atendimento prestado à pessoa com câncer clinicamente ativo, antes 

de qualquer outro, respeitadas e conciliadas as normas que garantem o mesmo 

direito aos idosos, às gestantes e às pessoas com deficiência. Compreendido, ainda: 

I – assistência imediata, respeitada a precedência dos casos mais 

graves e outras prioridades legais; 

II – pronto atendimento nos serviços públicos junto aos órgãos 

públicos e privados prestadores de serviços à população; 

III – destinação prioritária de recursos públicos nas áreas 

relacionadas à pesquisa, ao diagnóstico e ao tratamento do câncer; 

IV – prioridade no acolhimento da pessoa com câncer por sua 

própria família, em detrimento de abrigo ou instituição de longa permanência, exceto 

das que não possuam ou careçam de condições de manutenção da própria 

sobrevivência; 

V – prioridade no acesso a mecanismos que favoreçam a divulgação 

de informações relativas à prevenção e ao tratamento da doença; 

VI – presença de acompanhante durante o atendimento e o período 

de tratamento; 

VII – prioridade na tramitação dos processos judiciais e 

administrativos. 

 §3º Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa com câncer 

aquela que tenha o regular diagnóstico, nos termos de relatório elaborado por 

médico devidamente inscrito no Conselho profissional, acompanhado pelos laudos e 
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exames diagnósticos complementares necessários para a correta caracterização da 

doença. 

TÍTULO IV 

Dos Deveres 

Art. 5° É dever da família, da comunidade, da sociedade e do Poder 

Público assegurar à pessoa com câncer, prioritariamente, a plena efetivação dos 

direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à assistência social e jurídica, à 

convivência familiar e comunitária, dentre outros decorrentes da Constituição 

Federal e das Leis. 

Art. 6° Nenhuma pessoa com câncer será objeto de qualquer tipo de 

negligência, discriminação ou violência, e todo atentado aos seus direitos, por ação 

ou omissão, será punido na forma da lei. 

§1° Considera-se discriminação qualquer distinção, restrição ou 

exclusão em razão da doença, mediante ação ou omissão, que tenha o propósito ou 

efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento dos direitos assegurados 

nesta Lei. 

§2º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 

competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de 

que tenha conhecimento. 

Art. 7° É dever do Estado desenvolver políticas públicas de saúde 

específicas voltadas à pessoa com câncer, que incluam, dentre outras medidas: 

I – promover ações e campanhas preventivas da doença; 

II – garantir acesso universal, igualitário e gratuito aos serviços de 

saúde; 

III – estabelecer normas técnicas e padrões de conduta a serem 

observados pelos serviços públicos e privados de saúde no atendimento à pessoa 

com câncer; 
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IV – estimular o desenvolvimento científico e tecnológico para 

promoção de avanços na prevenção, no diagnóstico e no combate à doença; 

V – promover processos contínuos de capacitação dos profissionais 

que atuam diretamente nas fases de prevenção, diagnóstico e tratamento da pessoa 

com câncer; 

VI – capacitar e orientar familiares, cuidadores, entidades 

assistenciais e grupos de autoajuda de pessoas com câncer; 

VII – fornecer medicamentos comprovadamente eficazes, órteses, 

próteses e demais recursos necessários ao tratamento e à reabilitação da pessoa 

com câncer; 

VIII – promover campanhas de conscientização a respeito de direitos 

e benefícios previdenciários, tributários, trabalhistas, processuais e de tratamentos 

de saúde, dentre outros, da pessoa com câncer. 

Art. 8° O direito à assistência social, previsto no inciso IV do caput 

do art. 4° desta Lei, será prestado de forma articulada e com base nos princípios e 

diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, de forma harmonizada 

com as demais políticas sociais, observadas as demais normas pertinentes. 

§1° O Poder Público deverá promover o acesso da pessoa com 

câncer ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Poder Judiciário em todas 

suas instâncias.  

§2° O Poder Público estimulará, por meio de assistência jurídica, o 

conhecimento e acesso aos incentivos fiscais e subsídios devidos às pessoas com 

câncer. 

Art. 9° O acolhimento de pessoa com câncer em situação de risco 

social, por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômica para 

efeitos legais.  
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Art. 10. O Estado deverá formular políticas que assegurem à pessoa 

com câncer, comprovadamente carente, e, havendo necessidade fundamentada, 

seu acompanhante, o direito ao acesso ao transporte público gratuito. 

TÍTULO V 

Do Atendimento Especial às Crianças e aos Adolescentes 

Art. 11. O atendimento prestado às crianças e aos adolescentes com 

câncer, ou em suspeição, deverá ser especial em todas suas fases, devendo ser 

garantido tratamento universal e integral, priorizando a prevenção e o diagnóstico 

precoce. 

TÍTULO VI 

Das Disposições Finais 

Art. 12. O direito à saúde da pessoa com câncer será assegurado 

mediante a efetivação de políticas sociais públicas de modo a garantir seu bem-estar 

físico, psíquico, emocional e social no sentido da preservação ou recuperação de 

sua saúde. 

Art. 13. É obrigatório o atendimento integral à saúde da pessoa com 

câncer por intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS). 

§1º Para efeitos desta Lei, entende-se por atendimento integral 

aquele realizado nos diversos níveis de complexidade e hierarquia, bem como nas 

diversas especialidades médicas, de acordo com as necessidades de saúde das 

pessoas com câncer, incluindo assistência médica e de fármacos, psicológica, 

atendimentos especializados, inclusive atendimento e internação domiciliares. 

§2° O atendimento integral deverá garantir, ainda, tratamento 

adequado da dor, atendimento multidisciplinar e cuidados paliativos. 

Art. 14. A conscientização e o apoio às famílias das pessoas com 

câncer constituem compromissos fundamentais do Estado e fazem parte 

indispensáveis deste Estatuto. 
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Art. 15.  Os direitos e garantias previstos nesta Lei não excluem os 

já resguardados em outras legislações. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 29 de outubro de 2019. 

Deputada SILVIA CRISTINA 

Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
extraordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.605/2019, 
e o PL 2.180/2019, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Silvia Cristina, com complementação de voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Marx Beltrão - Vice-Presidente, 
Adriana Ventura, Alexandre Padilha, Benedita da Silva, Boca Aberta, Carmen 
Zanotto, Dr. Frederico, Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr., Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias 
Calil, Dra. Soraya Manato, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Eduardo Braide, 
Eduardo Costa, Fernanda Melchionna , Geovania de Sá, Marco Bertaiolli, Miguel 
Lombardi, Olival Marques, Ossesio Silva, Pastor Sargento Isidório, Rodrigo Coelho, 
Rosangela Gomes, Silvia Cristina, Alcides Rodrigues , Arlindo Chinaglia, Chico 
D'Angelo, Chris Tonietto, Diego Garcia, Gildenemyr, Heitor Schuch, Hiran 
Gonçalves, Luiz Lima, Mariana Carvalho, Mauro Nazif, Otto Alencar Filho, Paula 
Belmonte, Policial Katia Sastre, Pompeo de Mattos, Ricardo Barros, Sergio Vidigal e 
Zé Vitor.  

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2019.  

 
Deputado ANTONIO BRITO  

Presidente  
 
 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI N.º 1.605, DE 2019 

Institui o Estatuto da Pessoa com Câncer e 
dá outras providências. 
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O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º É instituído o Estatuto da Pessoa com Câncer, destinado a 

assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao tratamento 

adequado e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com 

câncer, visando garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social.  

Parágrafo Único.  Esta Lei estabelece princípios e objetivos 

essenciais à proteção dos direitos das pessoas com câncer e à efetivação de 

políticas públicas de prevenção e combate ao câncer. 

TÍTULO II 

Dos Princípios e Objetivos 

Art. 2º São princípios essenciais deste Estatuto: 

I – respeito à dignidade da pessoa humana, à igualdade, à não 

discriminação e à autonomia individual; 

II – acesso universal e equânime ao tratamento adequado; 

III – diagnóstico precoce; 

IV – estímulo à prevenção; 

V – informação clara e confiável sobre a doença e o seu tratamento; 

VI – transparência das informações dos órgãos e entidades em seus 

processos, prazos e fluxos; 

VII – oferecimento de tratamento sistêmico referenciado em acordo 

com diretrizes pré-estabelecidas por órgãos competentes; 

VIII – fomento à formação e à especialização dos profissionais 

envolvidos; 

IX – estímulo à conscientização, à educação e ao apoio familiar; 

X – ampliação da rede de atendimento e sua infraestrutura; 

XI – sustentabilidade dos tratamentos; 

XII – humanização da atenção ao paciente e sua família. 

Art. 3° São objetivos essenciais deste Estatuto: 

I – garantir e viabilizar o pleno exercício dos direitos sociais da 

pessoa com câncer; 
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II – promover mecanismos adequados para o diagnóstico precoce da 

doença; 

III – garantir o tratamento mais adequado, atual e menos nocivo ao 

paciente; 

IV – fomentar a comunicação, a publicidade e a conscientização 

sobre a doença, sua prevenção, seus tratamentos e os direitos da pessoa com 

câncer; 

V – garantir transparência das informações dos órgãos e entidades 

em seus processos, prazos e fluxos e o acesso às informações imprescindíveis 

acerca da doença e do seu tratamento pelos pacientes e seus familiares; 

VI – garantir o cumprimento da legislação vigente visando reduzir as 

dificuldades da pessoa com câncer desde o diagnóstico até a realização do 

tratamento; 

VII – fomentar e promover instrumentos para viabilização da Política 

Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

VIII – fomentar a criação e o fortalecimento de políticas públicas de 

prevenção e combate ao câncer; 

IX – promover a articulação entre países, órgãos e entidades sobre 

tecnologias, conhecimentos, métodos e práticas na prevenção e no tratamento da 

doença; 

X – promover a formação, a qualificação e a especialização dos 

recursos humanos envolvidos no processo de prevenção e tratamento do câncer; 

XI – viabilizar métodos e sistemas para aferição qualificada do 

número de pessoas acometidas pela doença; 

XII – combater a desinformação e o preconceito; 

XIII – contribuir para melhoria na qualidade de vida e no tratamento 

das pessoas com câncer e seus familiares; 

XIV – reduzir a incidência da doença por meio de ações de 

prevenção; 

XV – reduzir a mortalidade e a incapacidade causadas pela doença; 

XVI – fomentar a educação e o apoio ao paciente e à sua família; 
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XVII – incentivar a criação, manutenção e utilização de fundos 

especiais, nacionais, estaduais e municipais de prevenção e combate ao câncer; 

XVIII – garantir tratamento diferenciado, universal e integral às 

crianças e aos adolescentes, priorizando a prevenção e o diagnóstico precoce; 

XIX – estimular a expansão contínua, sustentável e responsável da 

rede de atendimento e sua infraestrutura; 

XX – estimular a humanização do tratamento, prestando atenção 

diferenciada ao paciente e à sua família. 

TÍTULO III 

Dos Direitos Fundamentais 

Art. 4° São direitos fundamentais do paciente com câncer: 

I – obtenção de diagnóstico precoce; 

II – acesso a tratamento universal, equânime, adequado e menos 

nocivo; 

III – acesso a informações transparentes e objetivas relativas à 

doença e ao seu tratamento; 

IV – assistência social e jurídica; 

V – prioridade; 

VI – proteção do seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

§1° Para efeitos de aplicação desta Lei, considera-se paciente 

qualquer pessoa sujeita a tratamento ou cuidado médico relativos ao câncer, ainda 

que em fase de suspeição. 

§2° Entende-se por direito à prioridade, previsto no inciso V do caput 

deste artigo, o atendimento prestado à pessoa com câncer clinicamente ativo, antes 

de qualquer outro, respeitadas e conciliadas as normas que garantem o mesmo 

direito aos idosos, às gestantes e às pessoas com deficiência. Compreendido, ainda: 

I – assistência imediata, respeitada a precedência dos casos mais 

graves e outras prioridades legais; 

II – pronto atendimento nos serviços públicos junto aos órgãos 

públicos e privados prestadores de serviços à população; 

III – destinação prioritária de recursos públicos nas áreas 

relacionadas à pesquisa, ao diagnóstico e ao tratamento do câncer; 
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IV – prioridade no acolhimento da pessoa com câncer por sua 

própria família, em detrimento de abrigo ou instituição de longa permanência, exceto 

das que não possuam ou careçam de condições de manutenção da própria 

sobrevivência; 

V – prioridade no acesso a mecanismos que favoreçam a divulgação 

de informações relativas à prevenção e ao tratamento da doença; 

VI – presença de acompanhante durante o atendimento e o período 

de tratamento; 

VII – prioridade na tramitação dos processos judiciais e 

administrativos. 

 §3º Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa com câncer 

aquela que tenha o regular diagnóstico, nos termos de relatório elaborado por 

médico devidamente inscrito no Conselho profissional, acompanhado pelos laudos e 

exames diagnósticos complementares necessários para a correta caracterização da 

doença. 

TÍTULO IV 

Dos Deveres 

Art. 5° É dever da família, da comunidade, da sociedade e do Poder 

Público assegurar à pessoa com câncer, prioritariamente, a plena efetivação dos 

direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à assistência social e jurídica, à 

convivência familiar e comunitária, dentre outros decorrentes da Constituição 

Federal e das Leis. 

Art. 6° Nenhuma pessoa com câncer será objeto de qualquer tipo de 

negligência, discriminação ou violência, e todo atentado aos seus direitos, por ação 

ou omissão, será punido na forma da lei. 

§1° Considera-se discriminação qualquer distinção, restrição ou 

exclusão em razão da doença, mediante ação ou omissão, que tenha o propósito ou 

efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento dos direitos assegurados 

nesta Lei. 

§2º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 

competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de 

que tenha conhecimento. 

Art. 7° É dever do Estado desenvolver políticas públicas de saúde 

específicas voltadas à pessoa com câncer, que incluam, dentre outras medidas: 
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I – promover ações e campanhas preventivas da doença; 

II – garantir acesso universal, igualitário e gratuito aos serviços de 

saúde; 

III – estabelecer normas técnicas e padrões de conduta a serem 

observados pelos serviços públicos e privados de saúde no atendimento à pessoa 

com câncer; 

IV – estimular o desenvolvimento científico e tecnológico para 

promoção de avanços na prevenção, no diagnóstico e no combate à doença; 

V – promover processos contínuos de capacitação dos profissionais 

que atuam diretamente nas fases de prevenção, diagnóstico e tratamento da pessoa 

com câncer; 

VI – capacitar e orientar familiares, cuidadores, entidades 

assistenciais e grupos de autoajuda de pessoas com câncer; 

VII – fornecer medicamentos comprovadamente eficazes, órteses, 

próteses e demais recursos necessários ao tratamento e à reabilitação da pessoa 

com câncer; 

VIII – promover campanhas de conscientização a respeito de direitos 

e benefícios previdenciários, tributários, trabalhistas, processuais e de tratamentos 

de saúde, dentre outros, da pessoa com câncer. 

Art. 8° O direito à assistência social, previsto no inciso IV do caput 

do art. 4° desta Lei, será prestado de forma articulada e com base nos princípios e 

diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, de forma harmonizada 

com as demais políticas sociais, observadas as demais normas pertinentes. 

§1° O Poder Público deverá promover o acesso da pessoa com 

câncer ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Poder Judiciário em todas 

suas instâncias.  

§2° O Poder Público estimulará, por meio de assistência jurídica, o 

conhecimento e acesso aos incentivos fiscais e subsídios devidos às pessoas com 

câncer. 

Art. 9° O acolhimento de pessoa com câncer em situação de risco 

social, por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômica para 

efeitos legais.  
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Art. 10. O Estado deverá formular políticas que assegurem à pessoa 

com câncer, comprovadamente carente, e, havendo necessidade fundamentada, 

seu acompanhante, o direito ao acesso ao transporte público gratuito. 

TÍTULO V 

Do Atendimento Especial às Crianças e aos Adolescentes 

Art. 11. O atendimento prestado às crianças e aos adolescentes com 

câncer, ou em suspeição, deverá ser especial em todas suas fases, devendo ser 

garantido tratamento universal e integral, priorizando a prevenção e o diagnóstico 

precoce. 

TÍTULO VI 

Das Disposições Finais 

Art. 12. O direito à saúde da pessoa com câncer será assegurado 

mediante a efetivação de políticas sociais públicas de modo a garantir seu bem-estar 

físico, psíquico, emocional e social no sentido da preservação ou recuperação de 

sua saúde. 

Art. 13. É obrigatório o atendimento integral à saúde da pessoa com 

câncer por intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS). 

§1º Para efeitos desta Lei, entende-se por atendimento integral 

aquele realizado nos diversos níveis de complexidade e hierarquia, bem como nas 

diversas especialidades médicas, de acordo com as necessidades de saúde das 

pessoas com câncer, incluindo assistência médica e de fármacos, psicológica, 

atendimentos especializados, inclusive atendimento e internação domiciliares. 

§2° O atendimento integral deverá garantir, ainda, tratamento 

adequado da dor, atendimento multidisciplinar e cuidados paliativos. 

Art. 14. A conscientização e o apoio às famílias das pessoas com 

câncer constituem compromissos fundamentais do Estado e fazem parte 

indispensáveis deste Estatuto. 

Art. 15.  Os direitos e garantias previstos nesta Lei não excluem os 

já resguardados em outras legislações. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2019. 

 
Deputado Antônio Brito 
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Presidente 
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